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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2017 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 190/2017 

10º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: K. C. M. ZUCOLOTO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 24.358.680/0001-88, 
situada na Av. Hipolito Ayres de Arruda, Lindouro, n° 03, Pinhão-PR, CEP 85.170-000, neste ato 
representada pela Sra. KATIA CRISTINA MARTINS ZUCOLOTO, brasileira, empresária, 
portadora da cédula de identidade nº 5.205.645-4-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 
661.561.149-04. 
 
VALOR ADITIVADO: R$ 3.117,75 (três mil, cento e dezessete reais e setenta e cinco 
centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2017 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 190/2017 

11º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: K. C. M. ZUCOLOTO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 24.358.680/0001-88, 
situada na Av. Hipolito Ayres de Arruda, Lindouro, n° 03, Pinhão-PR, CEP 85.170-000, neste ato 
representada pela Sra. KATIA CRISTINA MARTINS ZUCOLOTO, brasileira, empresária, 
portadora da cédula de identidade nº 5.205.645-4-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 
661.561.149-04. 
 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 3.811,76 (três mil, oitocentos e onze reais e setenta e seis centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 29/2014 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 194/2014 

8º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
UNIDADE ESCOLAR COM 06 (SEIS) SALAS A SER EXECUTADA NA LOCALIDADE 
ASSENTAMENTO 8 DE JUNHO, CONFORME O TERMO DE COMPROMISSO N.º 
31474/2014, PACTUADO ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO FUNDO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO – FNDE E O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: E. CONRADO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 03.030.122/0001-19, 
situada à Rua Expedicionário João Maria, nº 1019, Sala 02, Centro, CEP 85.301-410, Laranjeiras 
do Sul, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. EMERSON 
CONRADO, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul, Paraná, à Rua Francisco Piomontes, 
nº 33, Centro, CEP 85303-010, inscrito no CPF/MF nº 718.031.309-20 e portador da cédula de 
identidade nº 5.200.958-8/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2017 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 190/2017 

9º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO – ERRATA 5º TERMO ADITIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: K. C. M. ZUCOLOTO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 24.358.680/0001-88, 
situada na Av. Hipolito Ayres de Arruda, Lindouro, n° 03, Pinhão-PR, CEP 85.170-000, neste ato 
representada pela Sra. KATIA CRISTINA MARTINS ZUCOLOTO, brasileira, empresária, 
portadora da cédula de identidade nº 5.205.645-4-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 
661.561.149-04. 
 
VALOR DA SUPRESSÃO: R$ 26.863,75 (vinte e seis mil, oitocentos e sessenta e três reais e 
setenta e cinco centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 107/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, com lote de 
ampla concorrência, cota reservada e lotes exclusivos para micro empresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 ESTOPA EM ALGODÃO DESFIADO        C/50 KG   ESTOMALHA  FD 10,00 249,40 2.494,00 
1 2 ESTOPA EM ALGODÃO TIPO RETALHO 

COSTURADO  25KILO   
ESTOMALHA  FD 10,00 137,92 1.379,20 

1 3 GRAXA CHASSI TAMBOR                        170 KG   IPIRANGA  UN 4,00 1.582,33 6.329,32 
1 4 GRAXA PARA ROLAMENTO                    170 KG   IPIRANGA  UN 1,00 2.595,98 2.595,98 
1 5 GRAXA PARA ROLAMENTO                     20KG   IPIRANGA  GL 5,00 406,20 2.031,00 
1 6 OLEO PARA  MOTORES  2T     OLEO PARA  

MOTORES  2T     
IPIRANGA  LT 50,00 11,81 590,50 

2 1 OLEO SEMI   SINTETICO 15W 40   1ª LINHA     
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE    1.LITRO  

IPIRANGA  LT 600,00 20,07 12.042,00 

2 2 OLEO 100%   SINTETICO 5 W 30    1ª LINHA     
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE     1.LITRO  

IPIRANGA  LT 600,00 31,74 19.044,00 

2 3  OLEO 100%  SINTETICO 5 W 40    1ª LINHA     
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE     1.LITRO  

IPIRANGA  LT 500,00 27,07 13.535,00 

2 4 OLEO MINERAL 25W 50-SJ DE  (1ª LINHA)  COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE  1.LITRO  

IPIRANGA  LT 130,00 17,31 2.250,30 

2 5 OLEO 15W40 MINERAL  GASOLINA    1LITRO 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE  

IPIRANGA  LT 450,00 17,73 7.978,50 

TOTAL 70.269,80 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 70.269,80 (setenta mil, duzentos e sessenta e nove reais e 
oitenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 107/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, com lote de 
ampla concorrência, cota reservada e lotes exclusivos para micro empresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LAUMIR FELIX SECCHI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
3 1 ADITIVO PARA RADIADOR  PARA CAMINHAO 

MAQUINAS  1LITRO   
LUBRAX  LT 100,00 18,64 1.864,00 

3 2 ADITIVO PARA RADIADOR  PARA  LINHA LEVE                    
1LITRO   

LUBRAX  LT 200,00 18,64 3.728,00 

3 3 OLEO DE FREIO DOT 3 COM 500ML (1º LINHA) 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE   

VARGA  UN 300,00 13,00 3.900,00 

3 4 OLEO DE FREIO DOT 4 COM 500 ML(1º LINHA) 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE   

VARGA  UN 200,00 18,00 3.600,00 

3 5 INTERCAPE DE TAMBOR DE 200 LITROS   NOVAL  UN 10,00 410,00 4.100,00 
3 6 SOLUPAM DE TAMBOR DE  200 LITROS   NOVAL  UN 10,00 410,00 4.100,00 
3 7 CHAMPOO DE TAMBOR DE 200 LITROS   NOVAL  UN 10,00 410,00 4.100,00 
TOTAL 25.392,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 25.392,00 (vinte e cinco mil, trezentos e noventa e dois reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 107/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, com lote de 
ampla concorrência, cota reservada e lotes exclusivos para micro empresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
COMERCIO DE AUTO PEÇAS ALFCAR LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
4 1 OLEO  90 TRANSMISSAO ATF 1 LITRO 1) LINHA 

COM CERTIFICADO DE QUALIDADE COTA 25%  
VR  UN 37,00 16,99 628,63 

4 2 OLEO 140 TRANSMISSÃO 1 LITRO 1] LINHA COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE COTA 25%  

VR  UN 37,00 16,99 628,63 

4 3 OLEO 15W 40 MOTOR DIESEL 1 LITRO(1º LINHA) 
COM CERTIFICADO DE QUALIDAD COTA 25%  

VR  UN 75,00 15,99 1.199,25 

4 4 OLEO 100% SINTETICO DIESEL 10W40 MOTOR 
DIESEL 1 LITRO (1ºLINHA ) COM CERTIFICADO DE 
QUALIDADE 
 
COTA 25% 

LUBRAX  UN 100,00 37,97 3.797,00 

4 5 OLEO  HIDRAULICO  EM PRAFINICO  HYDRA SAE 
68 BALDE 20L (1ª LINHA)  COM CERTIFICADO DE 
QUALIDADE 
 
COTA 25% 

VR  UN 45,00 209,84 9.442,80 

4 6 OLEO LUBRIFICANTE DE MONOVISCOSO SAE30  
BALDE  20 LITRO (1ª LINHA)  COM CERTIFICADO 
DE QUALIDADE 
 
COTA 25% 

VR  UN 12,00 259,81 3.117,72 

4 7  OLEO LUBRIFICANTE  DE MONOVISCOSO SAE    
15W40-CH-4,BALDE  20 LITROS    COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE 
 
COTA 25%  

VR  UN 62,00 229,83 14.249,46 

4 8  OLEO LUBRIFICANTE -CLASSIFICACAO API CI-4 
15W40 TURBO BALDE 20 LITRO   COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE 
 
(1ª LINHA) 
 
COTA 25%  

VR  UN 25,00 239,82 5.995,50 

4 9 OLEO LUBRIFICANTE  ATF   PARA CAIXA DE  
DIREÇAO HIDRULICA ETRANSMISSAO 
AUTOMATICA BALDE   20 LITROS  - (1ª LINHA) - 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE 
 

VR  UN 12,00 274,79 3.297,48 

4 
 

COTA 25% 
4 10 OLEO CAMBIO BALDE DE 20 LITROS APIC GL5 

(SAE80W 1  LINHA)  COM CERTIFICADO DE 
QUALIDADE  
 
COTA 25% 

VR  UN 12,00 234,82 2.817,84 

4 11 OLEO LUBRIFICANTE  PARA CAIXA DE CAMBIO E  
DIFERENCIAL SAE 140-BALDE     CLASSIFICACAO 
API GL-5- (1ª LINHA) COM CERTIFICADO DE 
QUALIDADE 
 
COTA 25% 

VR  UN 14,00 251,81 3.525,34 

4 12 OLEO LUBRIFICANTE  PARA CAIXA DE CÂMBIO E 
DIFERENCIAL  SAE 90-BAL DE 20 LITROS  
 
CLASSIFICAÇÃO API GL-5 - (1ª LINHA) - COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE 
 
COTA 25% 

VR  UN 10,00 254,80 2.548,00 

4 13 OLEO100% SINTEICO LUBRIFICANTE DE 
MULTIVISCOSO  10W-30-434 TO/BALDE  TURBO 
20LITROS-CLASSIFICASSAO API CG-4-  1ª LINHA - 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE 
 
COTA 25%  

LUBRAX  UN 10,00 529,60 5.296,00 

4 14 OLEO100% LUBRIFICANTE  DE MULTIVISCOSO 
DIESELl   10W-40  TURBO  20 LITROS 
CLASSIFICAÇÃO API CG-4 - (1ª LINHA) - COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE 
 
COTA 25% 

LUBRAX  UN 10,00 529,60 5.296,00 

4 15 OLEO 15W40 MOTOR DIESEL GALAO 5 LITRO - (1ª 
LINHA) COTA 25%   

VR  UN 25,00 77,94 1.948,50 

4 16 OLEO 15W40 MOTOR DIESEL GALÃO 3 LITROS  (1º 
LINHA) COM CERTIFICADO DE QUALIDADE 
 
COTA 25%  

VR  UN 20,00 64,96 1.299,20 

4 17 OLEO HIDRAULICO 68 GALAO 5 LITRO   (1º LINHA) 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE 
 
COTA 25%  

VR  UN 20,00 54,96 1.099,20 

4 18 OLEO HIDRAULICO 90 GALAO 5 LITROS(1º LINHA)  
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE  

VR  UN 20,00 67,95 1.359,00 

4 19 OLEO 140 TRANSMISAO GALAO  5 LITROS (1º 
LINHA) COM CERTIFICADO DE QUALIDADE 
 
COTA 25%  

VR  UN 12,00 67,95 815,40 

4 20 BALDE DE 20 LITRO DE ARLA COTA 25%  PONTUO
L 

 UN 20,00 62,95 1.259,00 

5 1 OLEO  90 TRANSMISSAO ATF 1 LITRO 1) LINHA 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE   

VR  UN 113,00 16,99 1.919,87 

5 2 OLEO 140 TRANSMISSÃO 1 LITRO 1] LINHA COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE   

VR  UN 113,00 16,99 1.919,87 

5 3 OLEO 15W 40 MOTOR DIESEL 1 LITRO(1º LINHA) 
COM CERTIFICADO DE QUALIDAD   

VR  UN 225,00 15,99 3.597,75 

5 4 OLEO 100% SINTETICO DIESEL 10W40 MOTOR 
DIESEL 1 LITRO  (1ºLINHA ) COM CERTIFICADO DE 
QUALIDADE 

LUBRAX  UN 300,00 37,97 11.391,00 

5 5 OLEO  HIDRAULICO  EM PRAFINICO  HYDRA SAE 
68 BALDE 20L (1ª LINHA)  - COM CERTIFICADO DE 
QUALIDADE 

VR  UN 135,00 209,84 28.328,40 

5 6 OLEO LUBRIFICANTE DE MONOVISCOSO SAE30   
BALDE  20 LITRO (1ª LINHA) COM CERTIFICADO 
DE QUALIDADE 

VR  UN 38,00 259,81 9.872,78 

5 7  OLEO LUBRIFICANTE  DE MONOVISCOSO SAE     
15W40-CH-4,BALDE  20 LITROS (1ª LINHA)  COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE 

VR  UN 138,00 229,83 31.716,54 

5 
 
5 8  OLEO LUBRIFICANTE -CLASSIFICACAO API CI-4 

15W40  TURBO BALDE 20 LITRO (1ª LINHA) COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE 

VR  UN 75,00 239,82 17.986,50 

5 9 OLEO LUBRIFICANTE  ATF  PARA CAIXA DE  
DIREÇAO HIDRULICA  ETRANSMISSAO 
AUTOMATICA BALDE   20 LITROS  - (1ª LINHA) - 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE 

VR  UN 38,00 274,79 10.442,02 

5 10 OLEO CAMBIO BALDE DE 20 LITROS APIC GL5 
(SAE80W  1  LINHA) COM CERTIFICADO DE 
QUALIDADE  

VR  UN 38,00 235,00 8.930,00 

5 11 OLEO LUBRIFICANTE  PARA CAIXA DE CAMBIO E  
DIFERENCIAL SAE  140-BALDE  20 LITRO  
CLASSIFICACAO API GL-5- (1ª LINHA) COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE 

VR  UN 30,00 251,81 7.554,30 

5 12 OLEO LUBRIFICANTE  PARA CAIXA DE CÂMBIO E 
DIFERENCIAL SAE  90-BAL DE 20 LITROS  
CLASSIFICAÇÃO API GL-5 - (1ª LINHA) - COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE 

VR  UN 30,00 254,81 7.644,30 

5 13 OLEO100% SINTEICO LUBRIFICANTE DE 
MULTIVISCOSO   10W-30-434 TO/BALDE TURBO 
20LITROS-CLASSIFICASSAO API CG-4-  1ª LINHA - 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE 

LUBRAX  UN 30,00 529,60 15.888,00 

5 14 OLEO100% LUBRIFICANTE  DE MULTIVISCOSO 
DIESELl    10W-40  TURBO 20 LITROS 
CLASSIFICAÇÃO API CG-4 - (1ª LINHA) - COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE 

LUBRAX  UN 30,00 529,60 15.888,00 

5 15 OLEO 15W40 MOTOR DIESEL GALAO 5 LITRO  - (1ª 
LINHA) - COM CERTIFICADO DE QUALIDADE 

VR  UN 75,00 77,95 5.846,25 

5 16 OLEO 15W40 MOTOR DIESEL GALÃO 3 LITROS  (1º 
LINHA) COM CERTIFICADO DE QUALIDADE 

VR  UN 60,00 64,96 3.897,60 

5 17 OLEO HIDRAULICO 68 GALAO 5 LITRO  (1º LINHA) 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE 

VR  UN 60,00 53,00 3.180,00 

5 18 OLEO HIDRAULICO 90 GALAO 5 LITROS(1º LINHA)  
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE 

VR  UN 60,00 67,50 4.050,00 

5 19 OLEO 140 TRANSMISAO GALAO  5 LITROS (1º 
LINHA) COM CERTIFICADO DE QUALIDADE 

VR  UN 38,00 67,50 2.565,00 

5 20 BALDE DE 20 LITRO DE ARLA   PONTUO
L 

 UN 60,00 62,00 3.720,00 

TOTAL 265.958,13 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 265.958,13 (duzentos e sessenta e cinco mil, novecentos e 
cinquenta e oito reais e treze centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná  

                 
                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-8136 
 
 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

 
RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 166/2018 

 
TOMADA DE PREÇOS N° 027/2018-PMLS 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA EM DIVERSAS ESCOLAS MUNICIPAIS MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
06.349.494/0001-09, situada a Rua Marechal Cândido Rondon, n° 2222, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-060, neste ato representada pelo Sr. SILVÉRIO 
ANTONIO DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 
024.739.789-05 e portador da cédula de identidade nº 7.607.708-8-SSP/PR. 
 
DATA DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 15 de abril de 2019. 
 
SALDO RESCINDIDO: R$ 5.573,49 (cinco mil, quinhentos e setenta e três reais e quarenta 
e nove centavos). 
 
DATA DE ASSINATURA: 15 de abril de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul - Paraná. 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE  Nº 004/2019 
EXTRATO 

 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento 

 
Fundamentação: Art. 31 da Lei  Federal nº 13.019/2014 

 
Proponente: Associação do Clube de Idosos de Laranjeiras do Sul – Centro de 

Convivência Rancho Alegre. 
 

CNPJ:   
01.475.724/0001-54 

Endereço:   
Rua Francisco Freitas, s/n – Bairro São Francisco – Laranjeiras do Sul/Pr 

Objeto Proposto: do presente Termo de Fomento, tem por objeto o repasse de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), recursos oriundos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa, para custear as despesas com reformas, pinturas, 
instalação de ar condicionado e adequações no salão social do clube dos 
idosos, conforme exigências do Corpo de Bombeiros.  
 

Vigência:  
01/07/2019 

Tipo de Parceria: Termo de Fomento 
 

Justificativa pela 
Inexigibilidade: 

A Associação do Clube de Idosos de Laranjeiras do Sul – Centro de 
Convivência Rancho Alegre,  vem desenvolvendo atividades em parceria 
com o Poder Público Municipal de maneira satisfatória, que a atividade 
do objeto do Plano de Trabalho proposto é de natureza singular, que é 
única Entidade no município de Laranjeiras do Sul que desenvolve a 
atividade proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 17 de abril de 2019. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal    

MU N I C Í P I O D E NO V A LA R A N J E I R A S 
ES T A D O D O PA R A N Á 

CNPJ: 95. 587.648/0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, C entro – CEP: 85350 - 000 

  Fone: ( 42) 36371148  

 

 

 
PORTARIA N° 12, DE 17 DE ABRIL DE 2019. 

 
Ementa: Instaura Processo Administrativo 

Disciplinar conforme especifica. 

 

O Senhor JOSÉ LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica, Legislação Municipal e Constituição 

Federal, resolve. 

CONSIDERANDO a Denuncia, recebida pela Sra. T.O.M. 

CONSIDERANDO o Ofício n°04/2019, advindo da Secretaria de Administração. 

CONSIDERANDO o Memorando n° 72/2019, advindo da Secretaria de Educação. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face da 

servidora Sr. B.U.P. 

 

Art. 3º - Fica a Comissão nomeada pela Portaria nº 017 de 04 de abril de 2018, 

responsável pela apuração dos fatos descritos no art. 1°. 

 

Art. 4º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta 

Portaria, para apresentação de relatório conclusivo, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, em 17 de abril de 2019. 

 

MU N I C Í P I O D E NO V A LA R A N J E I R A S 
ES T A D O D O PA R A N Á 

CNPJ: 95. 587.648/0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, C entro – CEP: 85350 - 000 

  Fone: ( 42) 36371148  

 

 

 

PORTARIA N° 13, DE 17 DE ABRIL DE 2019. 

 

 

Ementa: Instaura Processo Administrativo 

Disciplinar conforme especifica. 

 

 

O Senhor JOSÉ LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica, Legislação Municipal e Constituição 

Federal, resolve. 

 

CONSIDERANDO a Ata de Registro de Declaração; 

CONSIDERANDO o Memorando n°024/2019, advindo da Secretaria de 

Administração; 

CONSIDERANDO o Memorando n° 028/2019, advindo da Secretaria de 

Agropecuária, Meio Ambiente, Industria e Comércio. 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do 

servidor Sr. A.E.S. 

 

Art. 3º - Fica a Comissão nomeada pela Portaria nº 017 de 04 de abril de 2018, 

responsável pela apuração dos fatos descritos no art. 1°. 

 

Art. 4º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta 

Portaria, para apresentação de relatório conclusivo, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

MU N I C Í P I O D E NO V A LA R A N J E I R A S 
ES T A D O D O PA R A N Á 

CNPJ: 95. 587.648/0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, C entro – CEP: 85350 - 000 

  Fone: ( 42) 36371148  

 

 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, em 17 de abril de 2019. 
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Concessão de Diária n.º 054/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                                       Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme 
especificado abaixo: 
 
 
NOME: ORLANDIR GOMES DA CRUZ 
DATA INICIO: 16 DE ABRIL DE 2019 
DATA FIM: 16 DE ABRIL DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JOÃO AMARILDO RIBAS ROLÃO 
DATA INICIO: 16 DE ABRIL DE 2019 
DATA FIM: 16 DE ABRIL DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ERALDO JOSÉ DE CAMARGO 
DATA INICIO: 17 DE ABRIL DE 2019 
DATA FIM: 17 DE ABRIL DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: EDILSON ANTONIO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 22 DE ABRIL DE 2019 
DATA FIM: 22 DE ABRIL DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 

 

 

 
 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JEFERSON MIKEL RAMOS BUENO 
DATA INICIO: 18 DE ABRIL DE 2019 
DATA FIM: 18 DE ABRIL DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: PATO BRANCO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 18501 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JOÃO SILVÉRIO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 18 DE ABRIL DE 2019 
DATA FIM: 18 DE ABRIL DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JORGE MONTEIRO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 18 DE ABRIL DE 2019 
DATA FIM: 18 DE ABRIL DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 

 
Pinhão, 17 de abril de 2019. 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 011/2019 
 

AQUISIÇÃO DE AVEIA PRETA FISCALIZADA, DE 
CALCÁRIO CALCÍTICO E DOLOMÍTICO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 
SESSÃO PÚBLICA 
01/04/2019 ás 09:00 (nove) horas 
 
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais 
adjudica e homologa PARCIALMENTE os seguintes lotes 
referentes ao processo licitatório modalidade Pregão 
(Eletrônico) nº 011/2019: 
 
LOTE 01 (Aveia Preta) 
Vencedor:  ABIMAEL KAIEBY NUNES – ME 
CNPJ: 27.549.191/0001-00 
Valor Total: R$ 95.500,00 (noventa e cinco mil e 
quinhentos reais) 
 
LOTE 02 (Calcário Cálcitico) 
Vencedor: KRAFF INSUMOS AGRICOLAS EIRELI 
CNPJ: 27.561.897/0001-89 
Valor Total: R$ 59.280,00 (cinquenta e nove mil 
duzentos e oitenta reais) 
 
 

Pinhão, 17 de abril de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 
CNPJ 17.851.062/0001-00 

Departamento de Licitações e Contratos 
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
 

O Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão, através do Departamento de 
Licitações e Formalização de Contratos do Município de Pinhão, devidamente 
autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 

PROCESSO N.º: 005/2019 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO SERVIÇOS DE BORRACHARIA. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por item. 

SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá partir das 14h00 do dia 
10/05/2019. 

ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 14h00 do 
dia 10/05/2019, após o encerramento do credenciamento. 

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos, sito á Avenida Sebastião de 
Camargo Ribas, 2301 – Bonsucesso, Guarapuava – PR. CEP: 85055000. Telefone (42) 
3624-6310, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 

EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<http://transparenciaconsorcio.guarapuava.pr.gov.br:7474/transparencia/licitacoes
> no link editais de licitações. A partir da data 16/04/2019 ás 13h30min. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 

 

Guarapuava, 16 de Abril de 2019. 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente do  

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão. 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 019/2019 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE TONERS 217 17A COMPATÍVEL OU 
ORIGINAL PARA IMPRESSORAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE PINHÃO-PR, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 18/04/2019 ATÉ 
08/05/2019. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
08/05/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
08/05/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 111/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 17 DE ABRIL DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RATIFICAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação nº 
025/2019 

Parecer Jurídico N°102/2019– Waldir Figueiredo 
Reccanello OAB/PR nº 30.804 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O 
VEÍCULO MERCEDEZ BENZ/ATRON K 6X4 
ANO 2014 PLACA AYH 1737  
EM FAVOR DE: 
SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 24.706.364/0002-30 
Valor Total: R$ 8.533,04 (Oito Mil 
Quinhentos e Trinta e Três Reais e Quatro 
Centavos) 
Fundamento Legal: Artigo 24, I e II da Lei 
8.666/93. 
 

Pinhão - PR, 16 de abril de 2019. 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPÍO DE 
MARQUINHO ESTADO DO PARANÁ 

 

RUA SETE DE SETEMBRO, S/Nº - CENTRO 
FONE: (042) 3648-1102    - CEP: 85.168-000 
e-mail: previdencia.marquinho@gmail.com 

 
 

RESOLUÇÃO N.º 001/2019 
 
 
SÚMULA: Designa pregoeiro e equipe de apoio, 
para aquisição de bens e serviços comuns e da 
outras providências. 

 
 

 
O SENHOR SÉRGIO LUIZ DAL PAI, PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 420/2013, DE 23 DE AGOSTO DE 2013, ANTE A 
NECESSIDADE DE NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, PARA AQUISIÇÃO DE 
BENS E SERVIÇOS COMUNS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO, 
PARA O ANO DE 2019: 
 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Fica designado o Sr. EMERSON BAPTISTEL, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 
8.520.984-1, inscrito no CPF sob nº 053.423.369-45, como PREGOEIRO do Instituto e Previdência do 
Município de Marquinho – RPPS. 
 
Artigo 2º. Ficam designados os servidores públicos municipais infra relacionados, para comporem a 
Equipe de Apoio: 
FERNANDO PIRES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 10.825.996-5 SESP/PR, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo; 
GILMAR CAMARGO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 8.255.951-5 SESP/PR, ocupante do 
cargo Técnico Administrativo; 
 
Parágrafo Único: Como suplente da equipe de apoio fica constituído a Sra. DENISE KUBIAK, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade nº 9.082.695-6 SESP/PR. 
 

 
Artigo 3º - Este resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Publique-se. 
 

Marquinho/PR, em 20 de Fevereiro de 2019. 
 
 
 

 
SERGIO LUIZ DAL PAI 

Presidente do RPPS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2019/PMEAI 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL   
O pregoeiro José Carlos Andreiv, designado pela Portaria nº 002/2019, torna 
público, a todas as empresas interessadas em participar do referido certame, a 
retificação do referido edital, com a seguinte alteração: ONDE SE LÊ: 
BICICLETA ELÉTRICA ERGOMÉTRICA; utilizada para reabilitação funcional aeróbica; 
três regulagens de inclinação; velocidade ajustável até 16km/h; painel de LCD; monitoramento: 
distância, tempo, calorias, pulso, programas e velocidades, monitoramento cardíaco; 
programas pré definidos de motivação de exercícios; dimensões aproximadas da lona: 40cm 
x 120cm; dimensões aproximadas do produto: 165cm, 66cm, 127cm. LEIA-SE: BICICLETA 
ERGOMÉTRICA HORIZONTAL; utilizada para reabilitação funcional aeróbica, 
fortalecimento de membros inferiores. Display em LCD; monitoramento: distância, cronômetro, 
monitorização cardíaca, calorias, nível de carga e relógio. Dimensões aproximadas: 1,41m, 
0,63m, 1,04m.  

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 17 de abril de 2019. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2019/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de pneus novos, câmaras de ar e protetores, materiais de 
expediente e de escritório e peças novas e serviços mecânicos, para uso junto à 
Secretaria Municipal de Educação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
em conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

Data de Abertura: 06/05/2019. 
Horário: 09:00 horas. 

Local: Sala de Licitações. 
Autorização: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 17 de abril de 2019. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
hora/máquina na realização de forragem verde “silagem” incluindo o corte, 
picagem, carregamento, transporte, compactação e vedação da silagem em local 
próprio na propriedade dos agricultores, localizadas na zona rural do Município 
de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

Data de Abertura: 07/05/2019 
Horário: 09:00 horas 

Local: Sala de Licitações 
AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no Setor 
de Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão 
Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484 e/ou 
no endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 17 de abril de 2019. 
José Carlos Andreiv 

Pregoeiro 

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: V-TECH CONSTRUTORA DE OBRAS - EIRELI. 
OBJETO: EXECUÇÃO DE 5.599,99M2 DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, INCLUINDO ALARGAMENTO 
DE PISTA EM ALGUNS TRECHOS, ADEQUAÇÃO DE REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS (457,00M 
DE GALERIAS), EXECUÇÃO DE MEIO FIO (1.581,72M), URBANIZAÇÃO DE PASSEIOS (1.611,33M2 DE 
CALÇADAS, RAMPAS PARA ACESSIBILIDADE UNIVERSAL, PLANTIO DE GRAMA E DE ÁRVORES) E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL DE VERTICAL EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO, CONFORME 
CONTRATO Nº 001/2018/PMEAI E TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017/PMEAI. FICA PRORROGADO O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 001/2018/PMEAI, ORIGINÁRIO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
003/2017/PMEAI, FIRMADO EM 16 DE FEVEREIRO DE 2018, POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) 
DIAS, OU SEJA, ATÉ 30 DE OUTUBRO DE 2019, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE MAIS PRAZO PARA A 
EXECUÇÃO TOTAL DA OBRA. 
ASSINATURA: 15/04/2019. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 01/2019-PMC 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará 

realizar às 09h00min, dia 20 de maio de 2019, na Sala de Licitações, 

sita a Rua Cinderela, nº. 379, Centro, Cantagalo, Paraná, Brasil, a 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo maior 

oferta, tendo por finalidade a ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL 

PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CANTAGALO-PR COMPOSTO DE 

TERRENO URBANO IDENTIFICADO NA MATRÍCULA NÚMERO 7.676, 

COM ÁREA TOTAL DE 6.486,458M, de acordo com o que se encontra 

definido na especificação e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, cuja direção e julgamento serão realizados pela Comissão de 

Licitação, instituída pelo Decreto nº. 30/2019, de 18 de fevereiro de 

2019, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 

21 de junho de 1993, alterações posteriores e demais legislações 

pertinentes.  

O edital e seus anexos poderão ser obtidos na sede da Prefeitura 

Municipal, junto ao Departamento de Licitações ou solicitadas através 

do e-mail: licitacaocantagalo@hotmail.com ou baixado no site do 

Município <http://cantagalo.pr.gov.br>. 

 

Cantagalo/Pr, 17 de abril  de 2019. 

 

 

JOSMAR ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Licitação  
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CONTRATO Nº 94/2017 
3º TERMO ADITIVO  
PRAZO E VALOR  
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
De 15 de Abril de 2019.  
 
Contratante:  
MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
 
Contratada: 
J.I INFORMÁTICA EIRELI-EPP  
CNPJ: 07.273.689/0001-77 
 
Objeto do Contrato:  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
licenciamento de software, incluindo os seguintes sistemas: 
Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, 
Controle Patrimonial, Licitações e Compras, C ontrole de 
Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Controle de Frotas, 
Portal da Transparência, Tributação e Dívida Ativa, Nota Fiscal 
Eletrônica de Serviços e suporte técnico operacional, para 
utilização no executivo municipal . 
 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: Prorrogado o prazo de execução e vigência 
para mais seis meses, com novo termino para a data de 15 de 
Outubro de 2019.  
 
VALOR ADITADO:  O valor pago mensalmente ao termo aditivo é de R$ 
11.000,00 (onze mil reais) mensais, totalizando um montante de R$ 
66.000,00 (sessenta e seis mil reais), para o período de seis meses.  
 
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário 
permanecem inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro: 
CANTAGALO –  PARANÁ 
 
 
JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  
 

01-01-1993

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2019 

 
Objeto: Permissão de uso de espaço público no Centro Comunitário localizado na Rua Everaldo 
Graubner, s/n, Bairro Santa Clara - Candói/PR, para realização de feira comercial no evento das 
eliminatórias do XXII Festival Canta Candói e desfile para escolha da Rainha e Princesas da XVII 
Festa Nacional do Charque. 
Tipo: Maior oferta por item. 
Data da sessão de abertura: 7 de maio de 2019. 
Horário: 10h00min. 
Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal - Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 
Informações: telefone (42) 3638-8017 ou e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
O edital e seus anexos poderão ser consultados na sede da Prefeitura Municipal, no endereço 
supracitado ou no site www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 
Candói, 17 de abril de 2019. 

 
 
 

Lucimara Pinheiro da Silva  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8215 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ 
PROCESSO ADMINITRATIVO Nº069/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056 /2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, MODELIDADE O MENOR PREÇO POR LOTE, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA FINS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA  MECÂNICA, HIDRAULICA E TAPEÇARIA DE 
CAMINHÕES, ÔNIBUS, MICROÔNIBUS E MAQUINAS RODOVIÁRIAS DA FROTA MUNICIPAL por um período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA – Anexo I do edital. – EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA. 

Credenciamento e Recebimento dos Envelopes: Dia: 07 de maio de 2019 
Hora: até às 13 horas e 30 minutos 
Horário de Brasília 

Início da Sessão Pública: Dia: 07 de maio de 2019 
Hora: às 14:00 horas  
Horário de Brasília 

Local Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu Pr. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto ao site  www.quedasdoiguacu.pr.gov.br 
e no setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: 
(46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, de segunda à sexta-feira. 
 
 

Quedas do Iguaçu, 17 de abril de 2019. 
 

 
 
 
 
 

Marlene Fatima Manica Revers 
           Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2019 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviços de topografia, altimetria e 
elaboração de mapas e memoriais para a Administração Pública Municipal. 
 
FUNDAMENTO LEGAL 
Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
Lei Municipal nº 1.749/2018. 
 
CONTRATADA 
SILVERIO HENNIG - CNPJ nº 07.480.607/0001-65. 
 
PREÇO  
O valor da contratação totaliza R$ 17.000,10 (Dezessete mil reais e dez centavos).    
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias. 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS 
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 16/04/2019. 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 46/2019 
 

OBJETO: Contratação de empresa pra prestação de serviços de topografia, altimetria e 
elaboração de mapas e memoriais para a Administração Pública Municipal. 

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e Silverio Hennig 

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 1.749/2018 e Dispensa de Licitação nº 16/2019. 

VALOR: R$ 17.000,10 (Dezessete mil reais e dez centavos).  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) dias. 

DATA DE ASSINATURA: 16 de abril de 2019. 

 

 

 

 
DECRETO LEGISLATIVO N.º  06/2019-CMC 

 
 

SÚMULA: INSTITUI PONTO 
FACULTATIVO.  

 
 
                                            O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE 
CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:  

 
DECRETA 

 
 
ART. 1º - Ponto Facultativo no dia 18 de abril de 2019, em período integral, 

devido ao feriado de 19 de abril, Sexta-feira Santa, voltando às atividades  

normais de funcionamento no dia 22/04/2019 (segunda-feira). 

 

ART. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário.  

 

ART 3º - Publique-se e arquive-se. 

 
 

Cantagalo-PR, 17 de ABRIL de 2019. 
 
 

MATEUS RUZICKI 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 

DECRETO N.º 008/2019 
 
 

 
SÚMULA: Decreta ponto facultativo e 

dá outras providências. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais, bem como de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, 

considerando: 

 
- O Feriado da Paixão de Cristo dia 19/04/2019, bem como o fato de que as demais 

repartições públicas Estaduais e Federais, não terão expediente neste período; 

 

RESOLVE 
 

ART. 1º: Fica decretado em razão do Feriado da Paixão de Cristo dia 19/04/2019, ponto 

facultativo junto ao Legislativo do Município de Marquinho – Estado do Paraná, no 

dia18/04/2019, voltando ao expediente normal dia 22/04/2019. 

 

 Parágrafo Único: Fica ainda, determinado que os funcionários poderão ser convocados 

para o desempenho de serviços necessários, em horário a ser estabelecido pelas 

respectivas chefias, não configurando jornada extraordinária de trabalho.  

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2019. 

 
Publique-se. 
 
 
 

ANTONIO SANTOS VAZ 
Presidente da Mesa Diretora 

 

CÂMARA MUNIC IPAL DE VIRMOND 
  ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42)  3618 10 06  
 

 
Rua Duque de Caxias, 50 –  Centro Fone: 42-3618-1006 - Virmond – Paraná. – 85390-000    CNPJ: 95.587.689/0001-09  

E-mail: camaravirmond@yahoo.com.br 
 

ERRATA  
DATA: 17/04/2019 

 
 
ÓRGÃO: Câmara Municipal de Virmond/PR 
 
ASSUNTO: Errata para corrigir erro material, da PORTARIA Nº 004/2019 “Estabelece Ponto Facultativo 
na Câmara Municipal de Virmond-PR’’ publicado no Jornal Correio do Povo do Paraná em 16 de abril de 
2019, Edição 3126 pag. 8A.  
 
ONDE SE LÊ: 
‘Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se.’  
 
LEIA-SE:  
‘Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se.’ 
 
Publique-se. 
 

Câmara Municipal de Virmond, em 17 de Abril de 2019. 
 
 

Rodrigo Gonçalves de Jesus 
Presidente da Câmara Municipal 

                   
 
 
 
 

Três Barras do Paraná
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         CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
 
 

RESUMO DE PORTARIAS  PARA PUBLICAÇÃO 
 

 
PORTARIA Nº. 076/2019 - DATA – 09/04/2019 
Fica Concedido Diária a Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado 
abaixo: 
Nome Beneficiário:  ADAOR CALDAS – CPF-373.937.409-82  
CARGO –  Vereador   
Números de Diárias:  1 – (uma) sem pernoite 
Valor Unitário da Diária: R$ 100,00   =   Valor Total das Diárias: R$ 100,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 10/04/2019   -  Data Fim:   10/04/2019 
Transporte – Veiculo Oficial da Câmara, veículo Voyage 
Município de Destino/UF:  IRATI – PARANÁ. 
Tipo Padrão de Objetivo:Serviços Parlamentares 
Objetivo da Viagem: Estarei participando de Reunião junto a EMATER.  
 
PORTARIA Nº. 077/2019 - DATA – 15/04/2019 
Fica Concedido Diária a Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado 
abaixo: 
Nome Beneficiário: JERSON COSTA ANTUNES – CPF- 547.872.549-87 
CARGO –  Vereador  
Números de Diárias:  1 – (uma) sem pernoite 
Valor Unitário da Diária: R$ 100,00   =   Valor Total das Diárias: R$ 100,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 15/04/2019   -  Data Fim:   15/04/2019 
Transporte – Veiculo Oficial da Câmara, veículo Voyage 
Município de Destino/UF: SÃO JORGE DO OESTE– PARANÁ. 
Tipo Padrão de Objetivo:  Serviços Parlamentares 
Objetivo da Viagem: Compromissos junto a Secretaria de Indústria e Comércio.  
 
PORTARIA Nº. 078/2019 -DATA – 15/04/2019 
Fica Concedido Diária a Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado 
abaixo: 
Nome Beneficiário: LUCIANO HENRIQUE PADILHA – CPF- 018.743.109-47 
CARGO –  Vereador  
Números de Diárias:  1 – (uma) sem pernoite 
Valor Unitário da Diária: R$ 100,00   =   Valor Total das Diárias: R$ 100,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 16/04/2019   -  Data Fim:   16/04/2019 
Transporte – Veiculo Oficial da Câmara, veículo Voyage 
Município de Destino/UF: SÃO JORGE DO OESTE – PARANÁ. 
Tipo Padrão de Objetivo:  Serviços Parlamentares 
Objetivo da Viagem: Compromissos junto a Secretaria de Indústria e Comércio.  
 
 

RODRIGO DELLE LIMA 
Presidente da Câmara  
 GESTÃO-2019/2020 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2019-CMLS 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 02/2019-CMLS. 

 
Aos  d ez eset e  d ias do  mês d e abr i l   do  ano d e dois mil  e  dzenove,  au tor izado pelo  
processo  d e PREGÃO PR ESENCIAL  SRP Nº 02/20 19-CMLS fo i  exp ed ida a  presente At a  d e 
Regis tro  d e Preços,  de acord o com o d i sposto  n o ar t igo 15 da  Lei  Federal  n º  8.666/93 e 
suas a l teraçõ es e  na Reso lução d a Câmara Mun ic ipal  nº  07/ 2015,  conjuntament e com 
as condiçõ es ad iant e est ipu ladas,  regem o relac ionamento ob r igacional  entre a Câmara  
Munic ipal  e  a  L ic i tante Vencedora.  
 
CONTRATA NT E:  CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, órgão político - administrativo, com 
sede Rua Sete de Setembro, 01– Praça Rui Barbosa, Centro – CEP 85.301-070 Laranjeiras do Sul, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 78.119.336/0001-65, neste ato representado pelo Presidente Carlos Alberto Machado, 
brasileiro, casado, agente político, portador do CPF 643.468.039-20 e RG 4.549.839-5, residente e 
domiciliado na Rua Sargento João do Nascimento Lopes, 266 Cep 85301-440 - Laranjeiras do Sul, Pr 
 
CONTATADO:  DIPOL POSTOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA ,  com sed e na br 277 k m 452 
S/N º,  CEP 85.303-495 e inscr i ta  no CNPJ  sob nº 02 .219 .334/0001-86,  represent ado p elo  
Sr .  Alb erto M in sk i  Jun ior ,  port ador  da Car teira  de Iden t id ade  RG n º 3 .742.454-4   e  
CPF/MF sob o  nº 649.192. 939-68   
 
Objet o:  Aqu isição de combust íve is  par a manutenção  da frota de  veículos da  Câmara  
Munic ip al ,  para  o p er íodo de  12 (doze)  meses.  
 
1.1  Con sideram-se reg i st rados os  preços do  Detentor  da  Ata,  à saber:  
 

PRODUTO QUANT. UN. VLR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 
Etanol Comum 1.000 Lts 3,12 3.120,00 
Gasolina Comum 3.000 Lts 4,37 13.110,00 

TOTAL R$ 16.230,00 
 
1.2  A Câmara Munic ip a l  efet uará  seus p edid os a  D eten tora  da  Ata  pela  d iv i são  d e 
compras med iant e aut or ização d e compra,  da  ind icação da dotação orçamentár ia  por  
onde correrá a  d esp esa ,  mediant e comp rovan te d e receb imento por qualqu er  meio,  
inc lu sive fac-s ími le.   
 
1.3 O fo rnec imen to do combu st íve l  em questão deverá  ser  en tregue ,  de acord o com 
ord em de co mp ra emit ida pela  d ivi são de comp ras da Câmara Mun ic ipa l ,  a  qual  deverá  
ser  cumprida imediat ament e,  sa lvo  problemas qu e d i f i cu l t em o fornecimen to  
devida mente ju st i f icados.  
 
1.3.1  O ab astec imen to deverá  ser real izado  no mun ic íp io  d e La ranje iras  do Su l ,  
cabendo  a  empresa vencedora  efetu ar os  refer idos  abastecimentos,  con fo rme 
determinação d a Câmara Mun ic ipal  em b omba própr ia  in sta lada no perímetro  urbano  
do Mun ic ípio .  
 
1.3.2 O abastecimento deverá  f i car d i sp oníve l  para  a  ad ministração das  06:00 horas às  
20 :00 horas  d iar iamente,  tod os os d ias da seman a,  in c lu indo sábad os,  domin gos e  
fer iado s.  
 

 
 

 Página 2 de 3

1.3.3  A  proponent e vencedora d everá  d i spon ib i l i zar  grat u itamen te os serv iço s d e 
l imp eza de pára-br i sas ,  ver i f icação d e ó leo lubr i f icante,  águ a e ca l ibragem nos pneus.  
 
1.3.4  Todos os cu st os  com a entrega dos combu st íve i s,  f i carão  por  conta  do 
cont ratad o.  
 
1.4 A qu ant idad e est imada para  o p resente  processo l i c it atór io ,  relac ionad o no  edita l  
de embasament o,  serve ap enas  como or ient ação,  não con st itu indo,  sob hip ót ese  
a lgu ma garant ia  de faturamen to.  
 
1.4.1  Caso o  produto  não seja  aceito ,  por  a lgum motivo devidament e ju st i f icad o,  a  
propon ente  ven cedora terá  que subst i tu í - lo  imediatamente,  sob p en a de resc isão da  
ata.  
 
1.5  Os  va lores devidos  pela  Câ mara Munic ipa l  serão  pagos em até  30 (t r in ta)  d ias  
sub seqü ent e ao da en trega,  mediant e en trega rea l izada e conferida ,  à base dos preços 
unitár io  d o it em ap resentado na p ropost a  f ina l ,  e  med iante a  apresentação da Not a  
Fi sca l ,  in formand o modal idad e e nú mero da  l ic i tação,  n º do emp enho e dados  
bancár ios acomp anhados das provas d e regu lar idade com a Receita  Fed era l ,  at ravés da  
Cert idão N egat iva  -  Conjunta  RFB/ PGFN e ju nto ao Fundo d e Garant ia  do Tempo d e 
Serviço  -  FGTS .  
 
1.5.1  Caso a  cert idão e/ou o  cert i f icado est ejam venc idos,  o p agamen to f icará ret ido  
até  sua regular ização,  não podend o a  prop on ent e cob rar  juros  ou mora,  d evendo  
man ter  as cob erturas  segurad as.  
 
1.6  Os preços reg i st rados serão confron tados period icamente,  pelo  men os 
tr imestralment e,  com os prat icad os n o mercad o e assim contro lados p ela Secretar ia  d e 
Ad min istração.  
 
1.6.1 A contr atada f ica  responsáve l ,  em caso de  redução do preço de mercado, de  
comunicar  imediatamente a contra tante para  adit ivo de  redução dos valores ,  sob  
pena de  pagamento de multa de  cordo com a leg islação vigente.  
 
1.7  As desp esas d ecorrent es da aquis ição dos  comb uist íve is,  ob jeto  desta  l ic i tação ,  
correrão  por  con ta  d a segu int e d otação orçamentária :  
01        CÂMARA  MUNICIPAL 
001                         CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.2-004    ATIVIDADES DOS LEGISLATIVO MUNICIPAL 
33.90.30.00.00           MATERIAL DE CONSUMO 
0080   -  33.90.30.01.00 COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 
 
1.8  Est e in stru men to de  regis tro de preços não obr iga  a Câmara Munic ipal  a  f i rmar  as  
cont ratações com a forneced ora,  f icando-lhe facu l tada a ut i l i zação de ou tros meios,  
assegurados,  nest a  h ipótese,  a  preferênc ia  do ben ef i c iá r io  do regist ro em igualdad e de 
cond ições,  n os t ermos do parágrafo  quarto,  a rt igo  15,  d a  Lei  Fed era l  nº  8.666/93 e  
suas a lt erações .  
 
1.9  O descu mpr imento  do prazo de ent rega e das demais cláu sulas  deste contrato  
su je i tará a  fornecedora às seguin tes  sanções:  
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a)  Mu lta  d e R$ 100,00 (cem rea i s)  p or d ia  de atraso da ent rega,  a  cad a so l i c it ação,  e  
no caso d e re inc id ênc ia  por mais  duas vez es consecut ivas  ou  não ent rega do o bjet o  
haverá  o  can celamen to da At a do Reg istro  d e Preços.  
 
b )  Mu lta  d e 10% (d ez p or  cent o)  d o valor dos produt os sol ic itad os e cancelamento da  
ATA DE RE GIST RO DE  PREÇOS,  sem p reju íz o  da d evoluçã o dos mat eria i s .  
c )  Imp ed imen to de con tratar  com a Ad min istração Públ ica  Munic ipal  pelo per íodo de  
01 (u m) an o caso o  ca ncelamento decorra do d ispost o  do  subi tem anterior,  fraud e,  
observada a  ampla  d efesa e o  contraditór io .  
d)  Mu lta  d e 5% (cin co)  por cento d o va lor  do contrato em caso de descu mpr imen to do  
i tem 1.6 .1.  
 
1.10  O  reg i stro  d e p reços p od erá  ser su spen so  ou can celado n o interesse  d a  
Ad min istração e  nas h ipóteses d os ar t igos 77 e 78,  da  Lei  Fed eral  n º  8.666/93,  ou  a  
ped ido just i f icad o do in teressad o e aceito  pela  Ad min istração.  
 
1.11  A  forn ecedora d everá  man ter enquan t o v igorar o  reg istro de preços e em 
compat ib i l id ade com as obr igações por  e le assu mid as,  tod as  as  condições d e 
habi l i tação  e  qua l i f i cação exig id as  no Pre gã o Pr esenc ia l (SRP)  Nº 02/2019-CMLS.  
 
1.12  Integrarão  a  Ata  de Reg istro d e Preço s,  como partes  ind i ssoc iávei s,  a  p roposta  
apresen tada pela  adjud icatár ia .  
 
1.13  O p razo  d e va l idade da  Ata  de Registro  d e Preços será  d e 12  (d oz e)  meses.  
 
1.14  Faz  p arte  int egran te desta  Ata  d e Registro d e Preços,  ap l i cand o-se- lh es todos  os  
seu s di sp osi t i vos,  o ed ita l  do Pre gã o Pr ese ncial  (SRP)  nº 02/2019-CM LS ,  com os  
termos ad it ados e a  p ropost a  da deten tora  da Ata  naqu i lo  que não cont rar iar  a s  
presentes  d i spos ições .  
 
1.15  F i ca  elei to  o  foro  da Comarca de Laranje i ras do Su l ,  Estado d o Paraná,  ex clu ído  
qualqu er  outro  p ara  d ir imi r  dú v idas ou qu estões or iundas d esta  Ata  e d o  procedimento  
l ic i ta tór io  que a  preced eu.  
 
1.16  Para  con star  fo i  lavrada a p resen te Ata  d e Registro  d e Preços,  q ue va i  assinad a  
por  seu s represen tant es lega is ,  em 02 vias de  igu al  teor e  forma e  rubr icadas para  
todos os f ins  d e d ireit o,  na  presença das testemunhas aba ixo.  
 

Laran je iras  do Su l  -  Pr ,  17 d e Abr i l  de  2019.  
 

 
CARLOS ALBERT O MACHADO                  ALBER TO MINSKI  JUNIOR 
        CON TR ATANTE      DETEN TO R DA  ATA 

 
TESTEMUNH AS:  
_______________________________  ______________________________ 
Ass inat ura       Ass inat ura  
Nome: _________________________  Nome: ________________________  
CPF/RG n º ______________________  CPF/RG n º_____________________ 
 

 


